
OUTUBRO - 2011

Mobilizados pelo SITRAMONTI-MG, os companheiros da ENESA em Itabira, 
conquistaram o maior aumento salarial em negociação coletiva, do ano.

Parabéns Companheiros, pela garra, disposição e pela união!

REAJUSTE SALARIAL DE 12% NA
DA ENESA - ITABIRA!

 Companheiros, foi assinado na última semana de outubro/11, um ACT - Acordo Coletivo de Trabalho 

entre o SITRAMONTI-MG e a Enesa em Itabira, garantindo um reajuste salarial de 12% para todos os 
companheiros na obra da empresa em Itabira/MG. Diante do INPC (Indice Nacional de Preço ao Consumidor) de 
7,23% no período, o ganho real dos trabalhadores foi de  4,75%, o maior em Minas Gerais, neste ano!
 O reajuste vale a partir de 1º de novembro de 2011 e cairá na folha paga em dezembro.

Partipação nos Lucros e Resultados, para todo
 os trabalhadores da obra, da seguinte forma:

A PLR será paga de duas vezes, uma em 20 de março de 2012 e
outra em  20 de novembro de 2012.

R$ 700,00
Para os demais
profissionais

ompanheiros, estamos quase no final do 2º semestre de 2011 e muitas categorias já 

Cnegociaram seu reajuste salarial. Muitos trabalhadores tiveram que fazer greves para 
verem seus direitos garantidos, mas ninguém conseguiu reajuste salarial como o que 

conseguimos na Enesa.
 O resultado positivo desta negociação deve-se ao espírito de luta e garra da Diretoria do 
SITRAMONTI-MG e da participação dos trabalhadores, que em todo momento estava presente nas 
negociações, por meio da Comissão de Reprensentantes.
 Obrigado, Companheiros, por acreditarem que um futuro melhor é possível! 
A Diretoria do Sindicato sabe que se continuarmos unidos, muitas outras conquistas 
virão, pois sozinhos somos fracos, mas unidos somo invencíveis! 

R$ 400,00
Para Ajudantes, Serventes, 
Copeiros, Vigias, Faxineiros 
e Serviços Gerais

Tem mais conquistas: 

PLR



O Acordo coletivo firmando pelo Sindicato na Enesa de 
Itabira, trouxe muitos outros benefícios. Confira:

SITRAMONTI-MG E TRABALHADORES DA ENESA JUNTOS CONQUISTAMOS MAIS!

ASSISTÊNCIA MÉDICA
Todos os trabalhadores têm a 
garantia de assistência médica 
gratuíta

ADICIONAL POR PERICULOSIDADE
Todos os trabalhadores que atuam em área de 
risco têm o direito de receber o Adicional por 
Periculosidade, inclusive sobre as Horas Extras.

 Antecipando as discussões, o SITRAMONTI-MG dá um passo à frente e 
regularizou para os companheiros da Enesa em Itabira, o aviso prévio de até 90 dias. A 
empresa deve conceder em caso de demissão do empregado, um Aviso Prévio 
proporcional ao tempo de trabalho do empregado na empresa. Para quem tem até um ano 
de casa, nada muda, continuando os 30 dias até então previstos na Constituição Federal. 
Depois que completar um ano na empresa, o trabalhador ganha três dias a mais de aviso 
Prévio, para cada ano de serviço, podendo chegar a até 90 dias. Informe-se melhor na 
Subsede, com o companheiro José Márcio,  pelo telefone (31) 3851-7491

Aviso prévio de até 90 dias já começa a valer

Companheiros, procurando ficar mais perto dos trabalhadores, o 
SITRAMONTI-MG abriu uma Subsede em João Monlevade, para cuidar de 

toda a região do entorno. 
Venha tomar um café com o companheiro José Márcio, no sindicato, à

Rua Fernão Dias, 244, bairro do Rosário, João Monlevade/MG.

Telefone: (31) 3851-7491

Todo trabalhador precisa ter uma alimentação digna e rica em nutrientes. 
Pensando assim, o sindicato não se descuidou de negociar um aumento no 

valor da Cesta Alimentação dos companheiros da Enesa

A cada 90 dias, os trabalhadores da Enesa que estão na obra de Itabira/MG e não moram 
na cidade, terão a partir de agora, direito a folgas para visitarem seus familiares. Além da 
folga, os Companheiros ainda receberão a passagem de ida e volta, tudo garantido pelo 
Sindicato! Veja como:

CESTA ALIMENTAÇÃO

FOLGA DE CAMPO

Antes deste Acordo Coletivo, a Cesta Alimentação 

dos trabalhadores da Enesa era de R$ 55,00. R$ 80,00

SUBSEDE NA REGIÃO DE ITABIRA

 

Trabalhadores que moram de 351 Km a 500km da obra: 1 dia de folga, mais as passagens de ida e
                                                                                           e volta

Trabalhadores que moram acima de 800km da obra: 5 dias de folga, mais as passagens de ida e volta,
                                                                                          podendo optar por passagens aéreas.

Trabalhadores que moram até a 350 Km da obra: receberão as passagens de ida e volta.

Trabalhadores que moram de 501 Km a 800km da obra: 2 dias de folga, mais as passagens de ida e
                                                                                                e volta

FILIE-SE AO SEU SINDICATO

Agora é de 
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